
diário oficial Nº 35.051   31Terça-feira, 19 DE JULHO DE 2022

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

aViso de caNceLaMeNto do
PreGÃo eLetrÔNico de Nº 012/2022-cPH

a Pregoeira da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará, 
instituída pela PorTaria Nº 155/2021-GP de 09/11/2021, vem informar 
que o Pregão Eletrônico de nº 012/2022-cPH, processo(s) nº 2022/113682, 
que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de 
obras e serviços de engenharia para a reforma e adequação do Terminal 
Hidroviário de Passageiros e cargas no Município de São Sebastião da Boa 
Vista, o qual teve seu aViSo dE rEaBErTUra publicada no doE nº 35042 
de 12/07/2022 está caNcElado administrativamente, uma vez que houve 
alterações em sua Planilha orçamentária, apresentando novo valor.
cleide cilene abud ferreira
Pregoeira/cPH
  Matrícula nº 2052598

Protocolo: 829479

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

errata
.

Portaria N° 487/2022-arcoN, publicada no doe N° 35.028 do 
dia 30 de junho de 2022. Protocolo 821304.oNde se LÊ: dESiGNar 
caroliNa SilVa dE SoUZa no período a contar de 01/07/2022 a 
30/07/2022 Leia se: dESiGNar caroliNa SilVa dE SoUZa no 
período a contar de 01/07/2022 a 15/07/2022rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-
SE E cUMPra-SE.aGÊNciadE rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE SErViÇoS 
PÚBlicoS do ESTado do Pará. EUriPEdES rEiS da crUZ filHo/
diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 829470
Portaria N° 591/2022-arcoN, publicada no doe N° 35.049 do 
dia 18 de julho de 2022. Protocolo 829108.oNde se LÊ: iNTErroMPEr 
gozo de férias da servidora aNa do Socorro PiNHEiro MaGalHÃES no 
período a contar de 18/07/2022Leia se: iNTErroMPEr gozo de férias da 
servidora aNa do Socorro PiNHEiro MaGalHÃES no período a contar 
de 16/07/2022.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE 
rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará. 
EUriPEdES rEiS da crUZ filHo/diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 829468
errata

trata a presente errata de retificação da redação consignada na 
cláusula décima Primeira, do contrato nº 15/2022, em função de 
erro material no tocante à dotação orçamentária, publicado no d.o.E Nº 
35.046, sob o número de protocolo 827803, pro forma:
oNde se LÊ:
“cláUSUla dÉciMa PriMEira – da doTaÇÃo orÇaMENTária
12.1. os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste contrato constam do orçamento aprovado da arcoN-Pa, 
para o exercício de 2022, como a seguir especificado:
ProJ/aTiV. 04.122.1297.8338.0000
Pi: 412.000.8338c
foNTE/N. dESP.: 0661/449052
aÇÃo: S/N”
Leia-se:
“cláUSUla dÉciMa PriMEira – da doTaÇÃo orÇaMENTária
12.1. os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste contrato constam do orçamento aprovado da arcoN-Pa, 
para o exercício de 2022, como a seguir especificado:
ProJ/aTiV. 04.122.1297.8338.0000
Pi: 4120008338E
foNTE/N. dESP.: 0661/449052
aÇÃo: S/N”

Protocolo: 829580

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 204 de 11 de JULHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado no doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/813526;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar os servidores PaUlo afoNSo MarTiNS dE liMa, ocu-
pante do cargo de Engenheiro agrônomo, matrícula nº 23264/1como fiscal 
Titular e dUlciMar dE MElo E SilVa, ocupante do cargo de Engenheira 
agrônoma, matrícula n° 22705/1, como fiscal Suplente, para acompanhar 
e fiscalizar o Contrato de nº 161/2022 – SEDAP, celebrado com a empresa 
MVU EMPrEENdiMENToS lTda, cNPJ sob o nº 03.501.530/0001-01.
Art, 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contrato; fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabele-
cido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade financeira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsa-
bilidade; apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do 
contrato.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 829533
Portaria Nº 213 de 18 de JULHo de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado no doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/125205
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor ZacariaS MarQUES dE oliVEira, ocu-
pante do cargo de aGENTE dE aTiVidadES aGroPEcUariaS, matrícula n° 
16977/1, como fiscal do convênio nº. 56/2022 – SEdaP, celebrado com o 
MUNiciPio dE BElTErra, cNPJ/Mf sob o nº 01.614.112/0001-03.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 829785

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 161/2022-sedaP
Processo Nº 2022/813526

iNeXiGiBiLidade Nº 07/2022 – sedaP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para rEaliZaÇÃo 
do fESTiVal iNTErNacioNal do cacaU E cHocolaTE BaHia – 13º 
fESTiVal iNTErNacioNal do cHocolaTE E cacaU dE ilHÉUS Para 
aPoio ao ProcacaU - ProGraMa dE dESENVolViMENTo da cacaUi-
cUlTUra do ESTado.
Valor Global: r$ 260.000,00 (duzentos e Sessenta Mil reais).
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8704, Elemento de despesa: 
3390-39 e fonte: 0135, funcional Programática: 20.608.1491.8704.
data assinatura: 18/07/2022.
Vigência: 18/07/2022 a 17/10/2022.
contratado: MVU EMPrEENdiMENToS lTda, cNPJ/Mf sob o nº 
03.501.530/0001-01.
Endereço: Estado da Bahia, à av. Soares lopes, nº 868, andar 1, sala 03 – 
centro, cEP: 45.653-005, município de ilhéus.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 829680


